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UlllBIB DO 111DLIO -
DECRETO N• 1139, DE 25 DE AGOSTO DE 1.981 

DiepÕe eobre o regietro cadaetral de lic.i. 
tanta• junto à Prefeitura Municipal de A.!, 

•i•, e dá out�a• providência•• 

REINALDO ANTONIO SILVA, Prefeito do Municfpio de A.!, 

eia, no ueo de auae atribuiçÕee legai•, tendo em viata ao diepoeto 
no f ncieo V, do art. 39, do Decreto-lei complementar n• 9, de 31 de 
dezembro de 1979 (Lei Orgânica doe Municf pioe); e 

CONSIDERANDO que a lei Eetadual n• 89, de 27/12/72, 
aplicada aoe municfpio• que n�o tenham legialaç�o p�ria eobre o-' 
brae, eerviço• e compra•, pop fo�a de ••u artigo 83, estabelece , 

rol de documentoe neceeeárioe à habilitação de intereeeadoe na• li
citaçÕea, coneoante diepÕe o artigo 25, 

CONSIDERANDO que o regietro prévio de interaeeadoe 
na• licitaçÕae da modalidade •Tomada de Preçoa• é i11preacindfvel • 
confol"ll& exigência do r nc i 80 1 1 do artigo 21. •ando o •erv iço de '"!. 

gietro cadastral indiepensável para o cumprimento do que dispõe o 
artigo 27 da já citada lei; e 

CONSIDERANDO, finalmente, que o eerviço em pauta, .!. 

tualmente implantado não atende integralmente a leglelação vigente, 
eando necaeeária a eua atualização, na forma da lei eepecffica per
tinente, 

D E C R E T A: 

Artigo I• - Fica a COMUL - C011ieeão Municipal de Licitações, autor! 
zada a emitir o •CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL•, da 
cu .. nto que habilita intereeeadoa àe licitaç�•• realiZ;!, 
dae pelo municf pio de Aeeie, compreendendo obrae, eerv.l. 
ço• e comprae, mediante requerimento formalizado, devi
damente inetruido com a documentaç�o eetabelecida no 
artigo 25, da Lei Eetadua.1 n• 89, de 27/12/72, a eaber: 

1 - PROVA DE PERSONALIDADE JURÍDICA: 

a) cédula de identidade do(s) proprietário(•) da 
firma; 
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§ 1• -

b) inscrição comercial, no caso de firme indivi
dual; 

c) ato con�titutivo e alteraçÕea aubaeqllentea, 
devidamente registrado, em •• tratando de aoe 
ciedadea comerciais, e, no caso de aociedadea 
por açÕea, acompanhadaa da ata arquivada da 
a�•embl;ia da �ltima eleiç�o da diretoria; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de so
ciedade• civi•, acompanhada de prova de djre� 
t . , . or1a em exerc1c10; 

e) decreto de autorização, devidamente arquivado, 
-

•• ae tratando de fundaçao ou sociedade aa-
trangei ra em funcionamento no parai 

li - PROVA DE CAPACIDADE T�CNICA: 

1 1 1 

a) registro ou inscrição •a entidade profissional 
competente; 

b) atestados de deae•penho anterior, fornecidos 
por peaaoaa de direito p�blico ou privado; 

c) indicação daa inatalaçÕea e do aparelhamento 
t�cnico adequado e diaponrvel; 

d) relaç�o da equipe técnica e administrativa da 

empresa, acompanhada do respectivo currrculo; 

PROVA DE IDONEIDADE FINANCEIRA: 
a) prova de capital realizado; 
b) �lti•o balanço e respectiva demonstração da 

conta de lucros e perdas; 
) f d "'1 • , • c aturamento o u �1mo exerc!c10; 

d) certidão negativa de falência ou conco�ata • 
•111>edida paio distribuidor da :aede do inte
ressado e abrangendo cinco anos anteriora•; 

e) ateatado(a) de estabelecimento(•) bancário(•) • 

A documentação referida neste artigo poderá ser apre-
"' . 

• a, sentada no original, por qualquer processo de copia 
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§ 2• -

§ 3• -

§ 4• -

§ s• -

autenticada, pu publicaçÕe• em. ;rsão de imprensa ofici
al; 

·' , -
No caso do interessado Jª ser inscrito em orgao de Esta 

; -

do ou da União, poderá 
tufda por apresentaç;o 

• documentação acima ser substi-
de cÓpia autenticada do certifi-• 

cado de que ; possuidor, o que possibilitar; a sua ins-
crição junto ao registro cadastral da· Prefeitura Municl 
pai de Assis, pelo per�odo de validade do documento a-• 
presentado. 

' 
A validade do csrtificado, exceto na situação prevista 
no parágrafo anterior, será de OL (um) ano contado da. 
data de eua expedição, renov;vel por iguais perfodos , 
sempre que ocorrer a atualizaç;o do registro. 

Para a renovação do registro, o interessado dever� enc.!. 
minhar e COMUL - Comiseão Munc"ipal de LicitaçÕes, com 
antecedência mf ni11111 de 10 (dez) dia• da expiração do 
prazo de validade do certificado, pedido por eacrito P.!. 
ra a renovação do registro, devend� aer instrufdo, na 
ocaai;o, com a documentaç;o conti.da no preaonte Decreto • • 
Toda alteração que porventura.venha ocorrer durante o 
perfodo .. que a firma eativer inscrita e que implique 
na alteraç;o de qÚaiaquer dos documento• apreaentados ' 
para o registro, 
flua na vai idade 
lução da flr11111. 

deverá eer comunicada, sem que isso in . -

do certificado, salvo no caso de disao -

§ 6• - Ã COMUL fica reaervado o prazo de OS (cinco) diae Úteia, 
contados da entrega dos documentos, para a expedição do 
certificado ou ae pronunciar a reapeito. 

§ 7• - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cance
lado o registro cadaatral de habilitação que dei1C8r de e . . 

• aatisfazer as exigência• relacionada• com a documentação 
citada neste Decreto. 

;-�· 
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§ 8• - . - . 
Os documentos referidos no presente Decreto devereo ser \ 
entregues diretamente eo Setor do Material.de Prefeitu-
re Municipal de Asais, sito à rue Coronel Fiuze, 165 ' 
juntamente comcÓpie simples de comprovante do recolhi
mento da taxa respectiva junto e Teaourerie Municipal , 
corr�apondente e 3,5% (três e meio por cento) de unida
de fiscal vigente. 

§ 9• - A emissão de eegunda via do certificado aerá feita me
diante pedido escrito do interessado à COMUL - Comiaaão 
Municipal de LiciteçÕ�a, inetruido com comprovante do 
recolhimento da taxe, e que se refere o parágrafo ente-. . . 
rior, ficando � COMUL reservado o prezo de 4� (querente 
e oito) horas pare eua expedição. 

Artigo 2• - Os casos omi••oa ficam a crit�rio de COMUL. • 
. . , Artigo 3• - Este decreto entrar� em vigor na date de eue publicação. 

Artigo 4• - Revogam-•• ae diapoaiçÕe• em contrário • 
• 

Prefeitura Munic.ipal de Aeeia, em 25 de agosto de 1981 

" c;;c ....:X: �· 
Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 

Gb�w:__ 
Lu i z A 1 cântara 

Diretor do Dept•. de Adminiatreç;o 

Publicado no Departamento de Administração de Prefeitura, 
egoeto de 1981 • 

,Q�L/--
Luiz Alcântara 

Diretor do Dept•. de Adminietreção 

em 25 de 


